
Presidente: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-PE 

PAUTA DA SÉTIMA SESS EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO PERIODO DO 
QUARTO ANO LEGISLATIVO DA OITAVA LEGISLATURA D A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ PERNABUMCO D0 DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

(CASA DR. JOSE CORIOLANO SOBRINHO) 

1°- Havendo o número regimental de vereadores presentes declaro aberta a sessão. 

2°- Convida para compor a mesa os excelentissimos vereadores, A PRIMEIRA 
SECRETÁRIA Cledjane Tavares Rodrigues e o SEGUNDO SECRETÁRIO Bruno 
Leonel da Silva Oliveira, e a funcionária Gabrielly Arceno para cuidar dos trabalhos da 
mesa diretora, e AUTORIZA a mesma a fazer leitura da ATA da sessão anterior. 

3°- O Presidente autoriza a Primeira Secretária Cledjane Tavares Rodrigues fazer a 
leitura do OFÍCIO GP N° 192/2024 encaminhando projeto de lei para deliberação: 

V PROJETO DE RESOLUÇÃO N° O3/2024. EMENTA: Regulamenta no ânmbito do 
Poder Legislativo as disposições do art. 2° da Lei Municipal nº 488, de 11 de fevereiro 
de 2020, e dá outras providências. 

� PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2024- PODER LEGISLATIVo. 

4°-O PRESIDENTE DECLARA QUE ESTÁ EM DISCUSSÃO AS MATÉRIAS DE AUTORIA 
DO PODER LEGISLATIVO; 

O PRESIDENTE APÓS DISCUSSÃO DAS MATÉRIAS COLOCA EM VOTAÇÃO; 
O PRESIDENTE DECLARA SE ESTÁ APROVADA OU REJEITADA AS MATÉRIAS. 

5°- Franqueia a palavra. 

6°- Encerra a sessão. 

PLENÁRIO DA CÅMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ PERNAMBUCO CASA DOUTOR 
JOSÉ CORIOLANO SOBRINHO. 
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